
 

 

 

 
 

 E s t a d o   d o   P a r á 
CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM 

                                                Poder Legislativo 

CNPJ 04.807.294/0001-19 
__________________________________________________ 

 

_______________________________________________________________________________ 
Av. Dr. Lauro Sodré, 30 Centro – CEP 68.635-000 – São Domingos do Capim – Estado do Pará.  

E-mail – camarasec17@gmail.com  

 
 

PARECER CONTROLE INTERNO – CI 
MINUTO DO CONTRATO 

 

 

I – OBJETO 

 

Em atendimento às competências deste Controle Interno consoante o estabelecido na Lei 
nº 415, de 17 de março de 2014, apresentamos os resultados da análise do exame 
realizado na Minuta do Contrato a ser firmado por um período de 08 meses a contar de 
sua assinatura, proveniente da INEXIGIBILIDADE de Licitação nº  001/2022- CPL / 
CMSDC, para a CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA SERVIÇOS DE CONSULTORIA EM 
LICITAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ANALISE E ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS 
LICITATÓRIOS E CONTRATOS PARA ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA 
MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO CAPIM-PA. 

 
II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

- Lei n° 415, de 24 de março de 2014 (Controle Interno). 
- Lei nº 4.320, de 17 de março de 1964 (Normas gerais de Direito Financeiro). 
- Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993 (Licitações e Contratos Administrativos). 
- Lei n° 8.429, de 02 de junho de 1999 (Improbidade Administrativa). 

 

 

III – DA ANÁLISE 

 

Eu, Antonio Sergio do Nascimento Batista, brasileiro, solteiro, CPF n° 397.828.832-04, 
responsável pelo Controle Interno da Câmara Municipal de São Domingos do Capim-
PA, nomeado nos termos da PORTARIA Nº 002/2021, para os devidos fins, junto ao 
Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará, autos referentes ao Processo 
Administrativo 001/2022- CPL / CMSDC, realizado por meio de INEXIGIBILIDADE DE 
LICITAÇÃO, que teve por objeto CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA SERVIÇOS DE 

CONSULTORIA EM LICITAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, ANALISE E 

ACOMPANHAMENTO DE PROCESSOS LICITATÓRIOS E CONTRATOS PARA 

ATENDER AS DEMANDAS DA CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO DOMINGOS DO 

CAPIM-PA obedecendo rigorosamente às regras estabelecidas pela lei 8.666/93 e suas 
alterações. 
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Com base nas regras insculpidas pela Lei nº 8.666/93 e demais instrumentos 
correlatos, pelo que declaro, ainda, que o referido processo se encontra Revertido de 
todas as formalidades legais. 

Os exames foram realizados por meio de análises de documentos em estrita 
observância às   normas de controle interno aplicável ao Serviço Público Municipal.  

A minuta supracitada está de acordo com a legislação. A dotação orçamentária a 
ser utilizada está de acordo com a característica da despesa. 

Após a verificação e análise do Processo Licitatório, constatou-se a conformidade 
dos procedimentos administrativos e legais, estando de acordo com o determinado pela 
legislação de licitação, a qual foi respeitada em todas as fases. 

Declaro, por fim, estar ciente de que as informações aqui prestadas estão sujeitas 
à comprovação por todos os meios legais admitidos, sob pena de crime de 
responsabilidade e comunicação ao Ministério Público Estadual, para as providências 
de alçada. 

 

           É o parecer que encaminho, respeitosamente, para análise da autoridade 
superior. 
 
 
 

           São Domingos do Capim, PA, 19 de Maio de 2022. 

 

 

 

 

 

 

ANTONIO SERGIO DO NASCIMENTO BATISTA 

Controlador Interno-CI 
Portaria nº 002/2021- CMSDC 
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